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PROJETO DE LEI Nº 37/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, VISANDO À COOPERAÇÃO TÉCNICA E AO INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), objetivando a cooperação técnica e o intercâmbio de informações cadastrais e econômico-fiscais, bem como a realização de atividades conjuntas de fiscalização e cobrança dos tributos administrados pelos partícipes, nos termos da Instrução Normativa SRF nº 20, de 17 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. O convênio será celebrado conforme minuta em anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei, por referência.


Art. 2º O convênio de que trata o art. 1º terá por objeto o desenvolvimento de programa de cooperação técnico-fiscal, compreendendo, entre outros, os seguintes objetivos:

I – intercâmbio de informações cadastrais e econômico-fiscais;

II – uniformização e atualização de dados cadastrais dos contribuintes;

III – desenvolvimento e aprimoramento de sistemas de informática na área tributária;

IV – realização de ações conjuntas ou simultâneas de fiscalização e cobrança;

V – compartilhamento de técnicas e metodologias de trabalho fiscal;

VI – combate a ilícitos tributários e aduaneiros, por meio de atuação integrada.


Art. 3º Fica o Município autorizado a assumir, por sua conta e responsabilidade, os encargos decorrentes da implantação e manutenção dos meios tecnológicos necessários para o cumprimento do convênio, bem como eventual contratação de prestadores de serviço de tecnologia da informação.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete Do Prefeito, 02 de julho de 2025.
Fernando Campani

Prefeito

Justificativa do Projeto de Lei nº 37/2025

Excelentíssimo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Josias Vidarte

Demais vereadores


Ao cumprimentá-los cordialmente, estendo meu fraterno abraço aos demais servidores desta colenda casa legislativa, atendendo dispositivo constitucional e a legislação própria do Município, estamos remetendo para apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei 37/2025, que passo a expor as razões desta proposição.


O incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB, com o objetivo de estreitar a cooperação técnica e institucional na área da administração tributária, possibilitando o intercâmbio de informações cadastrais e econômico-fiscais, bem como a realização de ações conjuntas de fiscalização.


O convênio está respaldado na Instrução Normativa SRF nº 20/1998 e no Código Tributário Nacional, especialmente nos artigos 7º e 199, e visa contribuir significativamente para o aperfeiçoamento da gestão tributária municipal, fortalecendo os mecanismos de controle e combate à sonegação de tributos.


Por meio dessa parceria, o Município de Hulha Negra poderá acessar, de forma segura e fundamentada, informações fiscais de contribuintes fornecidas pela Receita Federal, o que permitirá:
A melhoria do cadastro tributário municipal;

O aumento da eficiência da fiscalização local;

O combate mais efetivo à evasão fiscal;


E, consequentemente, o incremento da arrecadação própria, sem criação de novos tributos ou aumento de alíquotas.


Ademais, o convênio permite o fornecimento de dados por parte do Município à Receita Federal, demonstrando a via de mão dupla e a transparência das ações propostas.


Importante destacar que o instrumento não envolve transferência de recursos financeiros entre os partícipes, tampouco cria novas obrigações de despesa contínua, sendo os custos limitados à manutenção dos sistemas e da estrutura tecnológica necessária ao compartilhamento das informações.


Diante da relevância da matéria e dos benefícios esperados, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar de medida de interesse público, voltada à modernização da administração tributária municipal e ao fortalecimento da justiça fiscal, manifestando nossos votos de estima e consideração.
Gabinete do Prefeito, 02 de julho de 2025.

Fernando Campani

Prefeito
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